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INDICAÇÃO Nº 11/2021
Exmo. Sr.
Vereador Geraldo Nobre Neto
DD. Presidente da Câmara Municipal.

 O vereador, ao final assinado, REQUER, com fulcro nos arts. 181 e 182, ambos do Regimento Interno, o envio da presente INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal, para que seja dado ênfase a campanha contra a dengue em nosso Município com a adoção de medidas efetivas e enérgicas  visando a eliminação dos focos do mosquito Aedes aegypti. 

JUSTIFICATIVA:
É sabido que atualmente estamos em plena Pandemia, onde os números de casos de contaminação e morte por Corona Vírus aumentam a cada dia. As autoridades Públicas não estão medindo esforços para diminuir estes números alarmantes. 

Entretanto, chegamos a uma estação do ano, onde outra situação pode se tornar preocupante gerando efeitos nocivos à população, qual seja, a dengue. 

Esta época do ano é propícia para a proliferação do mosquito da dengue e que podem gerar grandes consequências, tal como surto, em nosso Município, caso nenhuma medida pronta e enérgica seja tomada neste período. 

Assim, necessário se faz que o Poder Executivo Local tome as providências cabíveis e necessárias à fiscalização e ao combate do foco do mosquito Aedes aegypti. 

Portanto, INDICO ao Sr. Prefeito, após aprovação dos meus nobres colegas, que seja tomadas providências efetivas a fiscalização e ao combate a dengue em nosso Município.
Por todos estes motivos aguardo o pronto atendimento pelo Executivo Municipal.

         Piedade de Ponte Nova, 23 de março de 2021.
Renato Custódio da Silva Araújo
Vereador Municipal
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